
GOVERNO DO MUNICíPIO DE ITANHANDU - MINAS GERATS

lndicação de Dispensa de Chamamento Público

A Comissão de Seleção nomeada pelo Decreto no 6.592, de í0 de agosto de 2023 vem,

por meio deste, indicar a DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO, com base no inciso

Vl do art. 30 da Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei 13.204, de 14 de

dezembro de 20'15, para realizaçáo de parceria voluntária com Organização da Sociedade

Civil denominada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE a fim de firmar

Termo de Colaboração objetivando executar ações de interesse comum, conforme

justificativas abaixo:

1. Justificativas para dispensa de chamamento público: Esta solicitação justifica-se pelo

fato do Centro de Recuperação Dr. Sylvio de Almeida - APAE promover e articular ações

de defesa e de direitos, prevenção, orientação, prestaçÕes de serviços e apoio à família,

direcionados à melhoria da qualidade de vida das pessoas com necessidades especiais.

Presta serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiências e suas

famílias, regulamentada pela tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais,

aprovada pela Resolução no 109, de í í de novembro de 2009, do Conselho Nacional de

Assistência Social - CNAS.

Ressaltamos que, a Dispensa de Chamamento Público, está pautada na análise da

Procuradoria Geral do Municipio, com base no Parecer Jurídico datado em 1711212025,

parte integrante deste Processo.

2. Período Pretendido para execução das ações/atividades: De 0110112026 a 3111212026

3. Objetivos específicos a serem alcançados na execuçâo do objeto: Promover a

habilitaçáo e reabilitação da pessoa com deficiência e sua inclusão na vida comunitária no

campo da assistência social, através do Serviço de Proteçáo Social Especial para

Pessoas com Deficiência e suas Famílias bem como trabalhar na Defesa e garantir seus

Direitos, desenvolvendo conjunto variado de atividades cotidianas de convivência,

fortalecimento de vínculos e cuidados pessoais voltadas para a conquista de maior
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independência pessoal e social.

8



la.

GOVERNO DO MUNTCíPIO DE ITANHANDU - MINAS GERAIS

4 . Valor estipulado para o atendimento do objeto da parceria: R$ 260.000,00

5 . Dotação orçamentária:

Órgâo: 02 - Prefeitura Municipal

Unidade: 04 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

SubUnidade 03: FMAS

Função: 08 - Assistência Social

Sub-Função: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência

Programa: 0010 - Parceria com Organizações da Sociedade Civil

Classificação Orçamentária: 02.04.03.08.242.0010.2018.3.3.50.43.00 - SubvençÕes

Sociais

Fonte de Recursos:

í500 - Recursos não vinculados de impostos - RS 167.000,00

1660 - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) - R$

93.000,00

Itanhandu, 18 de dezembro de2025

Me ES Correa de Lima
Presidente da Comissâo de Seleção

Jo ne Rita Marcolino Ribeiro
Secretária da Comissão de Seleção

Patrícia Prudêncio dos Santos
Membro da Comissão de Seleção
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Dispensa no O1512025

Justificativa de dispensa de chamamento público para firmação de parceria: Esta

solicitação justifica-se pelo fato do Centro de Recuperação Dr. Sylvio de Almeida - APAE

promover e articular ações de defesa e de direitos, prevênção, orientação, prestações de

serviços e apoio à família, direcionados à melhoria da qualidade de vida das pessoas com

necessidades especiais.

Referência: DISPENSA no 01512025

Base Legal: Art. 30 e 32, da Lei Federal no 1301912014 e alteraçôes

OSC interessada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

CNPJ: í 7.904.9í 3/0001 -35

Objeto de parceria: Promover a habilitaçao e reabilitação da pessoa com deficiência e sua

inclusáo na vida comunitária no campo da assistência social, através do Serviço de

Proteçáo Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias bem como

trabalhar na Defesa e Garantia de Direitos dos mesmos. E no Centro Dia oferecer uma

atenção integral à pessoa com deficiência em situação de dependência durante o dia e ao

mesmo tempo, servir de apoio às famílias e cuidadores, visando a diminuição do estresse

decorrente dos cuidados prolongados.

Justificativas para Dispensa de Chamamento Público:

CONSIDERANDO que a Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

desenvolve atividades voltadas ou vinculadas à:

- Educaçáo: complementar e/ou suplementar a formaçáo dos estudantes com vistas à

autonomia e independência na escola e fora dela.

- Saúde: através do atendimento de fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacion

psicologia e clínico geral;
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Valor total do repasse: R$ 260.000,00

Período de Execução: 0110'112026 a3111212026

Tipo de Parceria: (X) Colaboração ( ) Fomento ( ) Cooperaçáo
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- Assistência Social: através de incentivo às famílias a buscarem direitos como: educação,

BPC, passe livre, mercado de trabalho, outros;

- Esporte: proporcionando meios para os alunos matriculados na APAE de ltanhandu,

tenham momentos de lazer nos espaços da instituição e da comunidade, bem como

participem de eventos do movimento apaeano e da comunidade.

considerando que a ASSoclAÇÃo DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS - APAE

de ltanhandu/MG, e a única organização instalada neste Município que trabalha com o

atendimento de pessoas com deficiência intelectual e múltipla (deficiência intelectual

associada à outra deficiência);

considerando que a ASSoclAÇÃo DE PAts E AMTGOS DOS EXCEPC|ONA|S - APAE,

é uma Organização não governamental sem fins lucrativos, de acordo com seu Estatuto

\rt. 20, com atuação nas áreas de assistência social, educaçâo, saúde, prevenção,

trabalho, proÍissionalização, defesa e garantia de direitos;

Considerando a capacidade técnica e operacional da lnstituição com colaboradores para

manutençâo e cumprimento de sua finalidade;

Considerando que a APAE, na área da assistência social, oferece o serviço de Proteção

Social Básica e Proteçáo Social Especial de Media Complexidade, às pessoas com

deficiência intelectual e múltipla e suas famílias, em situação de vulnerabilidade ou risco

social. Trabalha ainda na defesa e garantia de direitos de seu publico alvo, considerando

as situaçÕes de violação de direitos identificadas;

Considerando que o serviço é ofertado nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços

Socioassistenciais, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Política Nacional de
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Considerando que a APAE de ltanhandu, foi fundada em 0910911972 e desde então vem

desenvolvendo atividades voltadas a serviços de educação, saúde e assistência social,

estando credenciada pelo órgão gestor dessa respectiva política pública;
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Considerando que a APAE busca promover a inclusáo social e incentivar o exercício da

cidadania. Na área da assistência as atividades socioassistenciais visam a valorização da

autonomia, contemplando as potencialidades de cada usuário;

CONSIDERANDO o disposto no inciso Vl do artigo 30 da Lei Federal no 13.019/2014 e

alterações, assim como no inciso lV do artigo 90 do Decreto Municipal no 2.62912017, os

quais autorizam a dispensa de realização de chamamento público no caso de atividades

voltadas ou vinculadas a serviços de educaçáo, saúde e assistência social, desde que

executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgáo

gestor da respectiva política, credenciamento este, evidenciado pelo certificado de

lnscrição no CMAS de ltanhandu/MG, de 't 3 de abril de 2022.

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento do artigo no 32 da Lei Federal no

13.019t2014:

coNslDERANDo o interesse da Administraçâo Pública em estabelecer parceria com a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - ApAE, para dar continuidade ao

atendimento integral à pessoa com deÍiciência intelectual e múltipla;
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Assistência social (PNAS) e demais legislaçôes que norteiam a Política Nacional de

Assistência Social;

Considerando que segundo a Política Nacional de Assistência Social, a Proteção Social

Básica tem como objetivo prevenir situações de risco, por meio do desenvolvimento de

potencialidades, aquisiçÕes e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;

CONSIDERANDO que a AssociaÉo de Pais e Amigos dos Excepcionais - ApAE atende
aos requisitos exigidos em Lei;
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Elencadas essas considerações e diante de todo o exposto, entendemos haver

justificativa válida, idônea e de interesse público para a celebração do Termo de

Colaboração por Dispensa de Chamamento Público.

Itanhandu, í 8 de dezembro de 2025.

Paulo nque into Monteiro
de ltanhanduPrefeito Munici
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